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ATA DE LICITAÇÃO  

TOMADA DE PREÇOS Nº 05/2022 

Referente ao envelope da documentação de habilitação (envelope nº 01) para CONTRATAÇÃO 

DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EMPREITADA GLOBAL (MÃO DE OBRA E 

MATERIAL) PARA PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA EM CBUQ E DRENAGEM DA 

LINHA 21 DE ABRIL, ACESSO AO CEMITÉRIO DO CRISTO REDENTOR, COM 

ÁREA DE 2.390,95M², COM RECURSOS DO MINISTÉRIO DA 

ECONOMIA/TRANSFERÊNCIA ESPECIAL – EMENDA PARLAMENTAR N° 

20223660001 E CONTRAPARTIDA DO MUNICÍPIO COM RECURSOS PRÓPRIOS, DE 

ACORDO COM PROJETO, ORÇAMENTO DE CUSTO, MEMORIAL DESCRITIVO E 

CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO. 

 

Participam os seguintes licitantes: 

1) EMPRESA: CONCRESUL ENGENHARIA LTDA, CNPJ nº 26.277.170/0001-01. 

 

Após diligências, os membros da Comissão Técnica Engenheiro Civil, Sr. 

Tiago Noal e o Contador, Sr. Delfino Nervis, analisaram a documentação apresentada 

pelos licitantes.  

Constatou-se o que segue: 

Empresa: CONCRESUL ENGENHARIA LTDA. foi declarada 

HABILITADA para o certame, tendo em vista que apresentou toda a documentação de 

acordo com o solicitado no Edital. 

  

  Tendo em vista que a empresa CONCRESUL ENGENHARIA LTDA 

apresetou declaração de renuncia de prazo recursal (ANEXO VI), passou a abertura da Propósta 

Comercial (ENVELOPE 2), sendo constatado o que segue: 

  

Empresa: CONCRESUL ENGENHARIA LTDA, apresentou o proposta no 

valor global de R$ 251.484,38 (duzentos e cinquenta e um mil, quatrocentos e oitenta e 

quatro reais e trinta e oito centavos), sendo: R$ 238.725,89 (duzentos e trinta e oito mil, 

setecentos e vinte e cinco reais e oitenta e nove centavos) referente a material e R$ 

12.758,49 (doze mil, setecentos e cinquenta e oito reais e quarenta e nove centavos) 

referente a mão de obra. 

 

Considerando esta licitação do tipo MENOR PREÇO - GLOBAL (mão-de-obra e 

material), considerando que os preços apresentados pela empresa estão de acordo com os preços 

médios de mercado e, especialmente, atenderam o disposto no item 9.1.2 do Edital e considerando 

ainda que houve o atendimento às demais exigências editalícias, a Comissão de Licitações 

classificou a proposta. 
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A Comissão declara vencedora a empresa CONCRESUL ENGENHARIA LTDA. 

apresenta proposta com o valor global de R$ 251.484,38 (duzentos e cinquenta e um mil, 

quatrocentos e oitenta e quatro reais e trinta e oito centavos). 

A Comissão de Licitação, conforme Legislação, vigente abre o prazo de 5 (cinco) 

dias úteis para recurso, em conformidade com o artigo 109, I da Lei nº 8.666/93.  

Para constar lavrou-se a presente ata. 

Nada mais. Intimem-se os interessados do resultado. 

Guaporé/RS, 14 de setembro de 2022. 

                     

COMISSÃO DE LICITAÇÕES: 

 

 

 

ARTUR AFONSO CENI 

MARINEIDE LUIZA 

KUNZLER DA ROSA 

 

MANUELA PASINI 

Membro Membro Suplente 

   

 

 

 

 

TIAGO NOAL 

  

 

 

 

Delfino Nervio 

Engenheiro  Contador 

  


